
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 334/2025/GAPRE, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

CANABRAVA DO NORTE – MT.” 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

RESOLVE: 

Art. 1º A Comissão Municipal de Transporte escolar, constituída por este ato, tem como 

finalidade fiscalizar a execução do transporte escolar público no âmbito do município de 

Canabrava do Norte – MT, bem como deliberar sobre eventuais controvérsias. 

Parágrafo único. A criação da Comissão a que se refere esse artigo deverá acontecer de 

forma paritária entre o Poder Público e a Sociedade com renovação dos membros e cada 

02 (dois anos), permitida uma recondução por igual período. 

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros Titulares e respectivos Suplentes para 

formação da Comissão de Transporte Escolar do Município de Canabrava do Norte – MT, 

para um mandato de 02 anos: 

I – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES: 

TITUTAR: Kailani Rosilda da Silva Barbosa 

CPF: ***.468.461-** 

RG: ***.468.461-** 

SUPLENTE: Délia Ferreira de Souza 

CPF: ***.110.701-** 

RG: 11****3-7 SJ/MT 

II – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS: 

TITUTAR: Nilcely Rufino da Silva 

CPF: ***.338.881-** 

RG: 16****9-0 SSP/MT 

SUPLENTE: Alessandra Pereira da Silva 

CPF: ***.543.481-** 
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RG: 41****63-3 SSP/MT 

III – ASSESSOR(A) PEDAGOGICO(A): 

TITUTAR: Cristina Conceição Galvão Luz 

CPF: ***.582.591-** 

RG: 105***31 SSP/MT 

SUPLENTE: Marta Cristina Theis 

CPF: ***.005.241-** 

RG: 194***69 SSP/MT 

IV – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ESTADUAIS: 

TITUTAR: Djalma Francisco de Sousa 

CPF: 487.***.201-** 

RG: 701*** SSP/MT 

SUPLENTE: Eurivam Alves Moraes Glória 

CPF: ***.707.361-** 

RG: 075***0-7 SSP/MT 

V – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS: 

TITUTAR: Cecilia Souza da Silva Lima 

CPF: ***.914.701-** 

RG: 15****9-5 SSP/MT 

SUPLENTE: Luzia Lopes da Silva 

CPF: ***.042.258-** 

RG: 31****7-1 SSP/MT 

 

VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB: 

TITUTAR: Rosilene da Silva Rêgo 
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CPF: ***.189.481-** 

RG: 18***29-9 SSP/MT 

SUPLENTE: Diene dos Santos Nascimento 

CPF: ***.342.841-** 

RG:156***2-2 SSP/MT 

VII – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

TITUTAR: Antônio Júnio Perbuares Silveira 

CPF: ***.317.551-** 

RG: 174****-2 SSP/MT 

SUPLENTE: Eudes Ferreira da Silva 

CPF: ***.473.751-** 

RG: 17****35 SSP/MT 

 

Art. 3º A Comissão do Transporte Escolar deverá emitir parecer nas prestações de 

Contas e relatório acerca das condições do Transporte Escolar no município. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e fixação em local de 

costume, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, 27 de maio de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 334/2025/GAPRE, DE 27 DE MAIO DE 2025.

PORTARIA Nº 334/2025/GAPRE, DE 27 DE MAIO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SU-
PLENTES DA COMISSÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO

MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
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RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Municipal de Transporte escolar, constituída
por este ato, tem como finalidade fiscalizar a execução do trans-
porte escolar público no âmbito do município de Canabrava do
Norte – MT, bem como deliberar sobre eventuais controvérsias.
Parágrafo único. A criação da Comissão a que se refere esse ar-
tigo deverá acontecer de forma paritária entre o Poder Público e
a Sociedade com renovação dos membros e cada 02 (dois anos),
permitida uma recondução por igual período.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros Titulares e res-
pectivos Suplentes para formação da Comissão de Transporte Es-
colar do Município de Canabrava do Norte – MT, para um mandato
de 02 anos:
I – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES:
TITUTAR: Kailani Rosilda da Silva Barbosa
CPF: ***.468.461-**
RG: ***.468.461-**
SUPLENTE: Délia Ferreira de Souza
CPF: ***.110.701-**
RG: 11****3-7 SJ/MT
II – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS:
TITUTAR: Nilcely Rufino da Silva
CPF: ***.338.881-**
RG: 16****9-0 SSP/MT
SUPLENTE: Alessandra Pereira da Silva
CPF: ***.543.481-**
RG: 41****63-3 SSP/MT
III – ASSESSOR(A) PEDAGOGICO(A):
TITUTAR: Cristina Conceição Galvão Luz
CPF: ***.582.591-**
RG: 105***31 SSP/MT
SUPLENTE: Marta Cristina Theis
CPF: ***.005.241-**
RG: 194***69 SSP/MT
IV – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ESTADUAIS:
TITUTAR: Djalma Francisco de Sousa
CPF: 487.***.201-**

RG: 701*** SSP/MT
SUPLENTE: Eurivam Alves Moraes Glória
CPF: ***.707.361-**
RG: 075***0-7 SSP/MT
V – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS:
TITUTAR: Cecilia Souza da Silva Lima
CPF: ***.914.701-**
RG: 15****9-5 SSP/MT
SUPLENTE: Luzia Lopes da Silva
CPF: ***.042.258-**
RG: 31****7-1 SSP/MT
VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB:
TITUTAR: Rosilene da Silva Rêgo
CPF: ***.189.481-**
RG: 18***29-9 SSP/MT
SUPLENTE: Diene dos Santos Nascimento
CPF: ***.342.841-**
RG:156***2-2 SSP/MT
VII – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITUTAR: Antônio Júnio Perbuares Silveira
CPF: ***.317.551-**
RG: 174****-2 SSP/MT
SUPLENTE: Eudes Ferreira da Silva
CPF: ***.473.751-**
RG: 17****35 SSP/MT
Art. 3º A Comissão do Transporte Escolar deverá emitir parecer
nas prestações de Contas e relatório acerca das condições do
Transporte Escolar no município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
e fixação em local de costume, ficando revogadas as disposições
em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 27 de maio de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA O DESENVOLVI-
MENTO E REALIZAÇÃO DOFESTIVAL ARTÍSTICO E CULTURAL DE CANARANA - 2025 POR MEIO DE CHAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO - FOMENTO A EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - (DECRETO 11.453/2023)
1.       POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB)
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização
e à universalização do acesso à cultura no Brasil.
A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito
Federal e Municípios de forma contínua. Este edital refere-se aos recursos da PNAB no ano de 2023, conforme Art. 6º da Lei nº 14.399/
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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